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Servidor Objetivo

Vinícius Leal Martins, matrícula nº 5939038, ocupan-
te do cargo de Gerente.

Realizar cobertura jornalística da soltura de tartarugas-
da-amazônia no Refúgio de Vida Silvestre (Revis) Tabuleiro 

do Embaubal.

II – Conceder 2,5 (duas e meia) diárias, conforme o processo nº 
2023/1325637 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº. 1002 de 29 de Novembro de 2023
RESOLVE:
I - Autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, com destino a 
Santarém, Monte Alegre/PA, de 05 a 11/12/2023:

Servidor Objetivo
João Vitor Santos de Oliveira, matrícula nº 5913168, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo.

Realizar cobertura jornalística da Oficina de Sinalização de 
Trilhas no Parque Estadual de Monte Alegre.

II - Conceder 6,5 (seis e meia) diárias, conforme o processo nº 
2023/1325776 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº. 1003 de 29 de Novembro de 2023
RESOLVE:
I - Autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, com destino a 
Rio de Janeiro /RJ de 07 a 18/12/ 2023:

Servidor Objetivo

Ellivelton de Carvalho da Cunha, matrícula nº 
5933860, ocupante do cargo de Gerente.

Participar das rodadas de negociações e diálogos que 
anteciparão o 37º Congresso da Sociedade Internacional 
de Limnologia – SIL, no Estado do Rio de Janeiro. E  do 

Congresso Conexões Ambientais – Unidade de Conservação 
na preservação da natureza, no Estado de São Paulo.

II - Conceder 12,5 (doze e meia) diárias, conforme o processo nº 
2023/1340847 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº. 1004 de 29 de Novembro de 2023
RESOLVE:
I - Autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, com destino a 
Novo Repartimento e Vitória do Xingú/PA, de 06/12 a 08/12/2023:

Servidor Objetivo

Andracir da Silva, matrícula nº 5974797, ocupante 
do cargo de Motorista.

Realizar a condução da Guarnição, apos finalizar as ativi-
dades de fiscalização e Monitoramento no REVIS Tabuleiro 

do Embaubal.

II - Conceder 2,5 (duas e meia) diárias, conforme o processo nº 
2023/1329955 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº. 1006 de 29 de Novembro de 2023
RESOLVE:
I - Autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para os mu-
nicípios de Novo Repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, 
Nova Ipixuna, Marabá e Itupiranga/PA, de 10 a 22/12/2023:

Servidor Objetivo
Elison Melonio da Costa, matrícula nº 14856, ocu-

pante do cargo de Assistente Administrativo.
 Realizar monitoramento dos recursos naturais com o intuito 
de coibir ilícitos ambientais na APA Lago de Tucuruí, RDSs 

Alcobaça e Pucuruí Ararão, unidades de conservação na área 
do Mosaico do lago de Tucuruí.

Maria José Almeida Viana de Moura, matrícula 
nº 5567335, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo.
Fábia Gabriela Pflugrath Carraro, matrícula nº 9068, 

ocupante do cargo de Bióloga.
 

II - Conceder 12,5 (doze e meia) diárias, a cada servidor, conforme o 
processo nº 2023/ 1259868 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 
24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº. 1007 de 29 de novembro de 2023
RESOLVE:
I - Autorizar o deslocamento dos servidores, conforme abaixo, com destino 
a Novo Repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, Nova Ipi-
xuna, Marabá e Itupiranga/PA, de 04 a 22/12/2023:

Servidor Objetivo
Leonel Silva Sousa, matrícula nº 9018, ocupante do 

cargo de Técnico em Saneamento Ambiental.
Realizar monitoramento dos recursos naturais com o intuito 
de coibir ilícitos ambientais na APA Lago de Tucuruí, RDSs 

Alcobaça e Pucuruí Ararão, unidades de conservação na área 
do Mosaico do lago de Tucuruí.

Eden Pontes Soares, matrícula nº 73504180, ocupan-
te do cargo de Técnico em Gestão Ambiental.

II - Conceder 18,5 (dezoito e meia) diárias, a cada servidor, conforme 
o processo nº 2023/1259859 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 
24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
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PORTARIA N° 144/2023/CCC/FESPDS/SEGUP/PA
Dispõe sobre designação de comissão fiscalizadora para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
O Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará, em 
exercicio, Sr. CARLOS ANDRÉ VIANA DA COSTA, no uso de suas atribuições 
legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n° 044/2023 
- SEGUP/FESPDS/PA, celebrado junto a empresa  NASSAU INDUSTRIA 
DE DEFESA LTDA, decorrente do Edital de ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 004/2023-SEGUP/PA, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 
014/2023-SEGUP/PA, cujo objeto é Aquisição de veículos blindados, zero 
km, tipo caminhonete pick-up, cabine dupla, de proteção balística (blin-
dagem) nível III, com as devidas customizações e acessórios, visando o 
fortalecimento do policiamento da Polícia Militar e Polícia Civil do Estado 
do Pará, dotados de recursos e características mecânicas que permitem 
ao Veículo de Ataque Rápido - VAR agilidade na aceleração/desaceleração, 
na dirigibilidade e mobilidade em todos os tipos de terrenos – asfalto e 
fora-de-estrada, para combate e perseguição, com a vantagem de ofere-
cer proteção do mais alto grau para a tropa, de acordo com as condições 
e especificações da Ata de Registro de Preços, a qual o Fundo Estadual 
de Segurança Pública é participe, com recursos provenientes do Plano de 
Ação, oriundo do Termo de Adesão nº 28/2021, que:
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o servidor CEL QOPM ED-LIN ANSELMO DE LIMA, Ma-
tricula Funcional nº 5773806, como Presidente de Comissão, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do  Contrato Administrativo n° 044/2023 
- SEGUP/FESPDS/PA;
Art. 2°. Designar o servidor ROALDE GUALBERTO NEVES RIBEIRO FILHO, 
Matricula Funcional nº 5787360, para atuar como Membro de comissão, 
em substituição ao presidente nos  casos de ausência, impedimentos e 
afastamentos legais.
Art. 3°. Designar o servidor MARCELO JORGE DE ARAÚJO, Matricula Funcional 
nº 5796229, para atuar como Membro de comissão, em substituição ao presi-
dente nos  casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
Art. 4°. Ao Presidente e aos Membros da Comissão do respectivo contrato, 
ora nomeados, garantida pela administração as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:
I.acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
II.propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III.controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV.receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
V.verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI.confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
VII.registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VIII.manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX.comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X.solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
XI.propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
Art. 5°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
PORTARIA específica para este fim.
Art. 6°. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 27 de novembro de 2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS ANDRÉ VIANA DA COSTA
Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará, em exercício

Protocolo: 1016893
PORTARIA n.º 2057/2023 - SAGA/SEGUP
Belém-PA, 29 de Novembro de 2023.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA, Secretário Adjunto de Gestão Admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no 


